
À Comissão do Legislação e 
Constituição, para parer. 

'-'1 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEUO LAFAXr5 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 2
so 

DA DENOMINAÇRO A VIA RiBLICA "RUA EXPEDICIONIRIO RUBEM  OE--~,à~t# 7 Vresident 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ART, 12 - Fica denominada Rua Expedicionário "RUBEM DE SCJJZA", a rua que se 

inicia na rua Marechal Floriano Peixoto e termina no Alto da Vis—

ta Alegre, e qun, atualmente se chama "Rua ',,-ao Jorge". 

ART. 22 - A atual Rua "ï3ubem de Souza" existente no bairro da Cachoeira passa a 

chamar—se "RUA 90 JORGE' 

ART. 32 - Revogam—se as disposiç&s cri contrario, entrando esta L! em vigor na 

data de sua publicação* 

Sala das gess3es, 2 de Setembro de 1900. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA1ETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Por inumaras vezes já foram trocados os nomes da ruas em nossa 

cidade e a rnodificeço ora proposta das mais justas porque o nosso herói Expedi - 

cionrio Rubem de Souza, o Unico "pracinha" e "ex-combatente" que foi voluntário pa 

rã a "FEB", passou sua infância na atual Rua So Jorge, nela recidiu, nela transi-

tou quando garoto e no limiar de sua juventude, nela deixou marcas irremovveis e 

eternas da sua presença: ela fez parte marcante do seu dia-a-dia, - lá existe a casa/ 

própria de sua saudosa avó Gracita que o criou e onde residem suas irm3s Cllia e 

Maria Raimunda e seu sobrinho e xará Rubem que esta cursando as Faculdades de Enge-

nharia Civil e de Engenharia Metalúrgica da Universidade de Ouro Preto. 

Acresce a circunstncia de que até o venerado e querido 3o Jor-

ge aprovara esta transferncia de sou nome para a tual rua Rubz.m de Souza bo Bairro! 

da Cachoeira porque So Jorge é universal, no pertence somente a determinada rua ou 

a determinado bairro, pertence a toda a comunidade e o Expedicionário Rubem de Souza, 

seguindo o exemplo do legsnd'rio sento guerreiro qu foi 'o Jorge, alistou-se como/ 

voluntário na Força Expedicionária Brasileira (FEB) e ajudou a matar o drago nazis-

ta que tanta desgraça trouxe para a r,anidada. 

Sala das dessgos, 2 de setembro de 1980. 

é :4: 



     

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

      

PAO1JETD DE LEI 4. 

OX DENCMINA A VIA R1DÇtCA *F1U EXDIÇI4RIO RUBEM DE SCUZP'IL" 

A Diisra Ikadpai da Conselheira Lafaiate decreta $ 

  

MT, 1 - Fica didnada Rua Expsdicionria "IIJ8EM DE SWZA*,  a rua que se 

1~ s* rua Marechal Florimo Peixoto a tennina no Alta da Vi.- 

te Alegre, e que atua1meno se ch "Rua S&o Jorge. 

 

  

we,  29 A atuei Rua 'se di 6auza" sdatsnta no bsirrs da Ca~M  pe~ a 

d'-4s "FIlA SO JORGE'p 

AT. 39  Revogam-so as disposições em contrário, entrando esta Lei se vigia' r 

date de sua ~cegia  

Sala das gudes. * da $StIM&rU de l9 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1JUUDICATIVA  

Par in.seres vezes já forem trocados os nomes de ruas uni nossa 

Cidade e e madificaço ore proposta é das ~ justas porque o nosso hr61 Expedi - 

cion&io rkum de Sou, o nico "pracint* e n— @~t.nte" que foi voluntário  pa 

ra a "FEB", passou sua infincia nu atual Rua Sa Jorge, nela rsidiu, nela trensi-. 

tou quando garoto,  e no limiar de sua juventude, nula deixou mercas irrmov(veie e 

eternas da sua Prea~ ela fez parte mercante do seu dia-e-dia, li existe a 

pï,ç*ia de a.* asudasa vi Grecita que o criou e onda residem sues irvns Cllia e 

Maria Relu~ e asu aubrinho e xará Fkjbtn que está cursando as Faculdades de Enge-. 

*r!ta (.vil e de Engenharia Metaltrgicu da Universidade de Ouro PX'Stj. 

Acresce a circunstancia de que até o venerada e querida Seo Jor-

ge aprawwí asta trensferincia de seu nume pare a tual rua Fkum de Souza ba Bairro/ 

da Cachoir's porque Sc Jorge é univorsal, no pertencc somente a Jotorin5.nada rua ou 

a determinado bairro, portanca a toda a cmeãnidada a o iixpedicionurio R~ de 30uz51  

seguindo o cxomplo do legnd rio santo guerrmiro qu foi Oamo JorJ3, alistou.-es como! 

voluntírio nu Força Exp&icioriir'ia araaiiaira (FEB) • ajudou a meter e dra nazis- 

ta que tanta desgraça trama para a tenidstWj 

Sala das iui4.., 2 de satertru de 19 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PIE1O QL LU 41_ 

t pu*~cm A VIA PA A1J EX11pDIXtNZO ALJ OE aXW 

A sus M~pga  da Cansalh.iro Lafistc dacretai 

AflI 2! Fias iids F* j X 3QJZA'1  

IMoLa rmMO~ F16riam Pa~ e tff~ na Alta da 

ta A1sra, e que abm1sn m ciom lba 

MT. 2S A at s *R~ da 5~ 06A0~na Iirre da 01re psse 

dioffim~"LJA 3I JO10E' 

ARI. 3* Rmnia.ies as dtzpssiç&s am octrrio, ant~ esta Lii m vigia' na 

da ma 0~mqko  

daa !.s3aa, * da Geb~ da 19u 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
4 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

F' imaas2lls ~m ,j& f~ baasdes as rw~ de ruu an ram 

e * idifiaçis propostaí CU mda juas pi o nmw hwa E?1. * 

de 3iia e ,do. '~ e Oax-c~~11  que foi wk~% 
m s FEB", pu.* ao inffracia no ~ UQ 37o Joi'e, nela residiu, nele trwa$. 

qjws* rte. na  Utr de em juvunde, nela dai,caa aeross irrsmLwis • 

de aa pemmnçes ela faz arte irntz da sou dia'e-dia l w~ e 

pg4ia de em gat~ av r'acita ue o 4iaii e ~ r.eidsm uma irns C3*Li e 

MmJ1a Aajeaide e seu adirígu e 9m4 Rub= qis estí agasida as Fmild~ de 

iWi$rja Ckdl e de Engenl*ile MtsIrgica da Uni,roidads de ZMm Preta, 

a ofrcunstjwgm de qm e.t o ve'ada a cp.rids S Jor. 

gw aprciimz4 esta trnsfir'csnoi* Us aw num pam * ~ na P~ de Sauia be øsin./ 

do CaoJmdre q* a JWW & univorl, ris pertw nesnta a CMaJ4r*dS rua cm 

e dstaneLna irrs, p.itnos a toda a cinidede e o Ecpsdioionrio R~ de 

I9F4*IS e !j4.1lVfto do 1agnd rio santo çjiarrulxv qm foi e Jiw, eietau- om/ 

wl&nri r* Farça Expsdiciovrin flrasileira (F--B) • ajudou a =ter. dnQe nsde-

ta qm to  tá dezgraça trc*» pam a r~d~u  

Sala 2 de neto mo de 19 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFMETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REJERIMENTO N 

Exmo. Sr. Presidente, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador que este subscreve, depois de ouvida a Casa, na for— 

ma regimental, ouvido o plenário, requer que o Projeto de Lei n seja aprecia-. 

do pelo Plenário nos termos da 1egislaç vigente. 

Sala da Sesses, 2 de Setembro de 1980. 



E. Sr. Presidente, 

Swhores Vor.adors a 

Sela da 9ueses, 2 di øs di 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

     

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

     

      

ELER1NTO N L  

  

o Vereador caje  08te subscreva, depois de ouvida e Casa, 

ga regjita1, ouvido o plsn&rio, zquar que o Projeto do Lei n12 seja eprea-' 

do puio P1enrio nos tonnos da 1.gis1aç vigente' 

 

 

  

  



ER1NTO  

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

E,. rela t$.'i' 

9=9&% ___ 2 09  ~~ 1 

  

O WETIT qmdllti* subsarm, dspts a 

*_i. p1inria, riqssr que a  Prg~ de Lai iu 

-a Piei'a nus ta~ da 2aU13 

o 

 

  

  


